
 

Contribuição ao Caderno Preliminar de Propostas  
 
Audiência Sub-Região: Sudeste 
Município: Ribeirão Pires 
 
 
Nome/Entidade: Airton Silva Massari - Membro do Conselho Municipal de Habitação e Urbanismo 
Cidade: Ribeirão Pires       Sub-região: Sudeste 
 
Assinale o item relacionado à sua contribuição (apenas uma opção):  
 
(  ) Princípios          (  ) Diretrizes          ( ) Governança Metropolitana e Sistema de Fundos Interfederativos 
 
Ordenamento Territorial: 
(  ) 1.1 Macrozoneamento Metropolitano                             (  ) 1.2 Estratégias para a Ação Metropolitana 
(  ) 1.3 Áreas Estratégicas de Intervenção Metropolitana 
 
Propostas Estruturadas:       
(  )  A: Desenvolvimento Econômico, Social e Territorial            (  )  B: Habitação e Vulnerabilidade Social 
(X)  C: Meio Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos          (  )   D: Mobilidade, Transporte e Logística 
(  )   E: Temas Relevantes 
 
Contribuição: 
 
CONTRIBUIÇÃO 1 - Billings, uso prioritário para abastecimento público da RMSP 
 
• Garantir como diretriz de governança interfederativa, a função prioritária dos mananciais da Bacia 
Hidrográfica do Reservatório Billings como produtora de água para abastecimento público da Região 
Metropolitana de São Paulo, garantindo sua qualidade e quantidade, sendo vedado o uso do reservatório para 
controle de cheias e diluição de esgotos. Podendo receber águas por bombeamento artificial, desde que sejam 
águas das classes, especial e 1. 
 
CONTRIBUIÇÃO 2 - Uso da água, pagamento aos Municípios produtores 
 
• Estabelecer, na forma da lei, o pagamento aos Municípios contemplados com mananciais produtores de 
água - pela captação, derivação e extração superficiais e subterrâneos - pagamento sob-responsabilidade do 
Poder Público Estadual, mesmo que administrado em regime de concessão ou permissão. 
 
CONTRIBUIÇÃO 3 - Compensação financeira aos Municípios 
 
• Efetivar compensação financeira, na forma da lei, aos Municípios afetados por inundações decorrentes de 
reservatórios de água implantados pelo Estado, ou que tenham restrições ao seu desenvolvimento em razão 
de leis de proteção e recuperação de mananciais. 
 
CONTRIBUIÇÃO 4 - Compensação financeira aos proprietários de mananciais preservados 



 

• Instituir, na forma da lei, mecanismos de compensação financeira aos proprietários de áreas de mananciais 
preservadas e/ou recuperadas, bem como, a aquelas prestadoras de serviços ambientais, baseados na 
concepção da relação protetor-recebedor. 
 
CONTRIBUIÇÃO 5 - Unidades de Proteção Integral e Unidades de Uso Sustentáveis - APA' s 
 
• Assegurar como diretrizes de governança interfederativa no PDUI da Grande São Paulo, a criação de 
Unidades de Proteção Integral e Unidades de Uso Sustentáveis nos Compartimentos (I, II, III, IV e V) das áreas 
de mananciais preservadas prescritos no Art. 92 da Lei Estadual que “define a Área de Proteção e Recuperação 
dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings -APRM-B." 
 
CONTRIBUIÇÃO 6 - Reservação e tratamento das águas de chuvas/enchentes 
 
• Assegurar "governança interfederativa" em ações de infraestruturas para o transporte das águas pluviais 
drenadas nas áreas urbanas da RMSP visando a retenção em reservatório a ser construído e posterior 
tratamento dessas águas para usos a que forem compatíveis. A construção do reservatório deverá ser em área 
fora de mananciais e demais, áreas ambientais protegidas. 
 
CONTRIBUIÇÃO 7 - Conter a Expansão Urbana nos "mananciais preservados" dos cinco Compartimentos da 
Billings e definir como Subáreas de Conservação Ambiental - SCA 
 
• Assegurar que, além das APPs previstas no Código Florestal, as áreas de mananciais preservadas providas de 
cobertura vegetal de interesse à preservação da biodiversidade, de relevante beleza cênica ou outros 
atributos de importância ambiental nos cinco Compartimentos da Bacia Hidrográfica do Reservatórip Billings e 
demais mananciais definidos por leis específicas, como diretriz, devem ser Subáreas de Conservação 
Ambiental - SCA, delimitadas pelo Subcomitê, observando seu caráter deliberativo e consultivo "nos assuntos 
de seu peculiar interesse", de modo a garantir a gestão descentralizada, participativa e integrada das APRMs. 
 
CONTRIBUIÇÃO 8 - Gestão dos resíduos da Construção Civil na RMSP 
 
• Estabelecer como diretriz, a implementação da gestão dos resíduos da construção civil, a ser elaborado 
individualmente pelo Município, ou conjunta com outros municípios, e em consonância com o Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
 
CONTRIBUIÇÃO 10 - Recuperação/remediação de áreas contaminadas por lixões na RMSP 
 
• Garantir como diretriz de governança interfederativa do PDUI, a realização de investigação confirmatória de 
áreas contaminadas por lixões, e estabelecer projetos de recuperação e remediação que promova o uso 
sustentável do solo e às funções do solo. 
 
CONTRIBUIÇÃO 11 - Coleta seletiva e inclusão dos catadores 
 
• Situar como diretrizes de governança interfederativa, a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida 
dos produtos, cabendo aos municípios, priorizar a organização e o funcionamento de cooperativas ou de 
outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas 
de baixa renda, bem como, sua contratação que é dispensável de licitação. 



 

 
CONTRIBUIÇÃO 12 - Vedar instalar empreendimentos, fontes de poluentes orgânicos persistentes POP's 
 
• Garantir como diretriz de governança interfederativa da Grande São Paulo, que nenhum Município isolado 
ou em conjunto com outros entes federados, instale indústrias e/ou serviços que sejam fontes com potencial 
de formação e liberação de poluentes orgânicos persistentes. 
 
CONTRIBUIÇÃO 14 - Educação Ambiental formal, não formal e em licenciamento ambiental 
 
• Assegurar a "educação ambiental" como diretriz, e componente essencial e permanente de governança 
interfederativa na RMSP, devendo estar presente, de forma articulada e vinculada em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, público e particular, em caráter formal e não-formal. Devendo a 
educação ambiental ser exigência em processos de licenciamento ambiental, municipal, estadual e federal, de 
obras e serviços públicos e particulares, como prática voltada à sensibilização de governos, empresas e 
coletividade. 
 
__________________________________________________________________________________________ 
OBS.: A contribuição 746 refere-se aos itens 1 a 8, 10 a 12 e 14 do anexo. As justificativas e fundamentação de 
cada uma encontram-se no anexo. 
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